
INDICAÇÃO Nº 
4044
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor uma Indicação no valor de R$ 300.000,00 em favor do Instituto Brasileiro de Controle de Câncer - IBCC, para compra de equipamentos para entidade.

JUSTIFICATIVA

O instituto Brasileiro de Controle do Câncer é uma entidade Beneficente de assistente Social, possuidora do certificado de entidades beneficentes de assistência social, localizada na zona leste da cidade de São Paulo e que destinou 70% dos seus atendimentos ao SUS.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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